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1. RELATÓRIO DE GESTÃO 

 
 

1.1 Introdução 
 

A Escola Secundária da Ribeira Grande, adiante abreviadamente designada por ESRG, é um 

serviço de carácter executivo e administrativo da Secretaria Regional da Educação (SRE). 

A Escola Secundária da Ribeira Grande tem por missão conceber, orientar, coordenar e avaliar 

o sistema educativo do concelho da Ribeira Grande, promovendo o seu desenvolvimento e 

assegurando a sua qualidade, equidade e democraticidade. 

Tem definida a visão de ser uma instituição dinâmica, moderna, inovadora e comprometida com 

os referenciais de excelência do ensino, perseguindo a qualidade dos níveis de ensino do 3º 

ciclo e secundário, desde a organização e conceptualização até à execução. 

O regime de criação, autonomia e gestão das unidades orgânicas do sistema educativo 

regional, a terceira alteração Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A, de 30 de agosto, 

aprovado pelo Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/A, 16 de junho, alterado e republicado 

pelos Decretos Legislativos Regionais nº 35/2006/A,  e  17/2010/A, respetivamente, de 6 de 

setembro e de 13 abril. 

O presente relatório foi elaborado no âmbito da prestação de contas relativos à gerência de 

2021, aplicando pela primeira vez o Sistema de Normalização Contabilística para a 

Administração Pública (SNC-AP), conforme definido no Decreto-Lei nº 192/2015 de 11 de 

setembro, e de acordo com a Instrução nº 1/2019 do Tribunal de Contas. 

As presentes demonstrações financeiras reportam-se ao período de 1 de janeiro a 31 de 

dezembro de 2021. 
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Nas notas ao balanço e à demonstração dos resultados, que adiante apresentamos, damos conta 

das informações relevantes para melhor compreensão das demonstrações financeiras. 

As notas não aplicáveis ou materialmente irrelevantes foram omitidas. 
 
 
 

1.2. Descrição sumária das atividades 
 

A Escola Secundária da Ribeira Grande prossegue os seus fins, no quadro da missão da SREC, 
visando: 

 
a) Promover o desenvolvimento curricular e a adequação do sistema educativo à especificidade 

da Região; 

b) Promover e acompanhar a avaliação do sistema educativo e da  escola; 
 

c) Coordenar, acompanhar e propor orientações relativamente ao ensino Profissional; 
 

d) Promover a qualidade dos materiais didáticos, procedendo, quando necessário, à avaliação 

da sua adequação; 

e) Orientar, coordenar e avaliar a gestão pedagógica, administrativa, financeira e patrimonial 

da escola; 

f) Coordenar e apoiar a formação do pessoal docente e não docente, nos termos da lei; 
 

g) Assegurar a gestão integrada de todo o pessoal dos serviços e os processos de recrutamento 

e seleção; 

h) Programar e orientar as operações relativas a equipamentos educativos, bem como avaliar 

periodicamente os equipamentos; 

i) Determinar as necessidades de infraestruturas educativas, planear e fazer executar a sua  

conservação; 

 
j) Preparar as propostas de plano anual de actividades, bem como a proposta de orçamentos; 

I) Assegurar o funcionamento da escolarização de segunda oportunidade nas suas várias 

modalidades, numa perspetiva de formação ao longo da vida; 
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m) Estudar e propor soluções inovadoras que visem a racionalização dos recursos e o sucesso 

escolar. 

 

 
1.3. Estrutura organizativa 

 
A Escola Secundária da Ribeira Grande é dirigida por um  conselho executivol, composto por um 

presidente e dois vices-presidentes, aos quais compete, nomeadamente: 

 
• Coordenar a atividade dos órgãos e serviços que integram a Escola Secundária da Ribeira 

Grande; 
 

• Orientar os serviços dependentes da ESRG na sua área de competência. 
 

A estrutura da ESRG compreende Assembleia de Escola (AE),  Conselho Administrativo, (CA), a 

Conselho Executivo, (CE), Conselho Pedagógico (CP); Departamentos Curriculares (DC), 

Coordenadores Diretores de Turma (CDT) – Diretores Turma (DT), Diretores de Cursos e Nucleo 

Educação Especial (DC-NEE), Serviço de Psicologia (SPO), Equipa  Multidisciplinar de Apoio Sócio-

Educativos (EMAE) e Equipa  Multidisciplinar de Apoio Educação Inclusiva (EMAEI), Serviços 

Administrativos (SA) 
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A organização do trabalho é estruturada no sentido de dar cumprimento ao princípio da 

segregação de funções, evitando-se assim que sejam atribuídas à mesma pessoa duas ou mais 

funções concomitantes, com o objetivo de impedir ou dificultar a prática de erros ou 

irregularidades ou a sua dissimulação. 

A ESRG tem estabelecidos os princípios e regras em matéria de ética e de comportamento 

profissional dos trabalhadores e colaboradores no exercício das suas funções, 

independentemente da sua função, posição hierárquica ou vínculo. 

A ESRG está instalada no edifício, Rua dos Condes nº7, a segurança das instalações (prevenção, 

controlo, vigilância, proteção e defesa das instalações, dos bens e dos seus serviços e das 

pessoas que nela exercem funções e permanecem), bem como a gestão da correspondência, a 

gestão do parque automóvel e a gestão e manutenção do imóvel. 

O ano de 2021, decorrente da pandemia causada pelo COVID-19, foi um ano atípico, em que 

houve a necessidade de adequar o funcionamento dos serviços, nomeadamente pela adoção da 

modalidade de teletrabalho e para viabilizar a implementação do ensino à distância. Contudo 

foram asseguradas as medidas tidas por necessárias para a contenção da pandemia. 

 

 
1.4. Recursos Humanos 

 
A ESRG a 31 de dezembro de 2021 totalizava 197 elementos, para assegurar as diferentes 

atividades, detendo as valências, experiência e formação adequadas para o exercício das 

funções atribuídas. A média de idades é de 46 anos e há um marcante predomínio do sexo 

feminino (83%). 
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Categoria 

Conselho Executivo 3 

Acessora 1 

Docentes 156 

Chefe Serviços Administração Escolar 1 

Técnico Superior 2 

Assistente Técnico 14 

Assistente Operacional 20 

  

 
 
 
 

Tipo de contrato 

Contrato por tempo indeterminado 121 

Contrato a termo resolutivo 59 

Mobilidade 2 

Programas 14 

Prestação de Serviços 1 

 
 
 

Faixa etária 

20-30 4 

31-40 12 

41-50 99 

51-60                                                                    63 

61-70 19 

 
Sexo 

Masculino 68 

Feminino 129 

 Total 197 
 

 
 

1.5. Organização contabilística 
 

1. Existe um manual de procedimentos contabilísticos organizado que garante a execução da 

contabilidade de forma rigorosa, criteriosa e isenta de erros materiais. 

2. Os  registos utilizados são o Diário, Razão e Balancetes do Razão, Relação dos Ativos Fixos 

Tangíveis e Intangíveis e Balanços. 
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3. Os documentos de suporte ao registo das operações contabilísticas estão arquivados da 

seguinte forma: 

• Despesas – por processo de despesa, o qual integra o n.º de processo de despesa, a informação 

de cabimento, a autorização da despesa, o n.º de compromisso, a nota de encomenda, o 

documento comprovativo da despesa (fatura ou documento equivalente), o pedido de 

libertação de crédito, o pedido de autorização de pagamento e recibo comprovativo do 

pagamento. Estes processos estão arquivados por ordem de pagamento organizados de acordo 

com a classificação económica das despesas públicas. 

• Pagamentos – Os documentos comprovativos dos pagamentos, pedidos de autorização de 

pagamentos autorizados, estão arquivados cronologicamente e anexados ao processo de 

despesa. 

4. A ESRG desde 2018 que utiliza a solução de Gestão de Recursos Financeiros em modo 

partilhado (GeRFiP) que integra a gestão logística, orçamental, financeira e patrimonial. 

O sistema informático para a execução da contabilidade assenta em mecanismos automáticos 

de geração de movimentos contabilísticos. Trata-se de um sistema de gestão financeira e 

contabilística em que os movimentos contabilísticos e patrimoniais são gerados à medida que 

as tarefas e as operações inerentes à execução orçamental são executadas. 

Este automatismo é conseguido graças a um sistema de equivalências e ligações entre a 

classificação económica das despesas e das receitas públicas e o código de contas previsto no 

SNC-AP. 

5. Não existe descentralização contabilística, uma vez que todos os processos de despesa 

encontram-se nos serviços administrativos desta escola. 
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2. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
 

2.1. Balanço 
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2.2. Demonstração dos resultados por natureza 
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2.3. Demonstração das alterações ao património líquido 
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2.4. Demonstração de fluxos de caixa 
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